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Prefeitura Municipal de Bento de Abreu


Protocolo de Retirada de Edital

ASSUNTO: Processo de Licitação nº. 04/2019 – Leilão nº. 01/2019.
Prezados Senhores,

 Estamos fornecendo a Vossa Senhoria, edital e anexo I (Relação dos Veículos), anexo II (Modelo de Atestado de Vistoria) e anexo III (Carta de Concordância)  , para que possa estipular lances sobre este leilão do tipo “maior lance por item” que tem por objeto a ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL. Alertamos, entretanto, para as seguintes datas e horários:
- PRAZO FINAL PARA CREDENCIAMENTO: 04/02/2019 AS 08H30MIN.

- INÍCIO DE OFERTAS DE LANCES: 04/02/2019, AO TÉRMINO DE CREDENCIAMENTO. 

Maiores informações pelo telefone (18) 3601-9200, ramal 216 – fax 3601-9201.
Atenciosamente
            DANILO MAGIONE SANTANA DA SILVA 
              Presidente da CML

______________________

DATA DA RETIRADA.
_______________________________________________

NOME E R.G. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.
_______________________________________________

ASINATURA






______________________
CARIMBO DA EMPRESA:
PROCESSO Nº. 04/2019.
EDITAL Nº. 04/2019.
LEILÃO PÚBLICO Nº. 01/2019.
OBJETO: ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL.
ABERTURA DO PROCESSO: 15/01/2019
PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO: 04/02/2019 AS 08H30MIN.

INÍCIO DE OFERTAS DE LANCES: 04/02/2019, AO TÉRMINO DE CREDENCIAMENTO.

PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Bento de Abreu-SP, neste ato representado pelo Sr. Genival Prates Alves, Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados a abertura de Licitação na modalidade de LEILÃO, OBJETIVANDO A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL, conforme definido no Objeto deste Edital, que se dará pelo MAIOR LANCE POR ITEM ao da avaliação, de acordo com o que determina a Lei nº. 8.666/93, com alterações na Lei nº. 9.648/98 e as demais condições deste Edital.

1- DO OBJETO

1.1 - O presente Leilão tem por objeto a venda de veículos inservíveis a Prefeitura Municipal de Bento de Abreu - SP, conforme o ANEXO I deste Edital. 

1.2 – Os veículos relacionados no ANEXO I serão vendidos no estado de conservação e condições em que se encontram, não cabendo ao município qualquer responsabilidade por defeitos e consertos, não aceitando ainda reclamações posteriores decorrentes de omissão no ato da vistoria dos veículos colocados a Leilão. Assim os interessados deverão proceder à completa vistoria dos bens, a fim de certificar-se da condição dos mesmos.

 1.3 – Os licitantes que optarem por não realizar a vistoria dos veículos não poderá alegar desconhecimento dos veículos ou irregularidades no valor do arremate, nem desistir de seus lances, caso vencedor, vez que estará declinando da possibilidade de vistoriar os veículos por conta e risco próprio. 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar do certame pessoas físicas ou jurídicas devidamente credenciadas.
2.2 – Os Servidores da Prefeitura Municipal de Bento de Abreu não poderão participar, direta ou indiretamente, na aquisição dos veículos objeto deste Leilão, 
Conforme o disposto no art.9º, inciso III, da Lei 8.666/93.
3 – DA DATA E LOCAL DO LEILÃO

3.1 – O Leilão será realizado às 08h30min do dia 04 de fevereiro de 2019, na Garagem Municipal desta Prefeitura municipal à Rua Cunha Bueno nº. 206 ou em terreno da Prefeitura na Rua André Carolli.

4 – DO CREDENCIAMENTO
4.1 – Para o credenciamento das licitantes perante o Leiloeiro é necessária a apresentação dos documentos relacionados a seguir, cujas cópias serão parte integrante do processo: 

4.1.1 – Pessoa Física:

a) Cópia autenticada do CPF;
b) Cópia autenticada da Cédula de Identidade;
d) Atestado de Vistoria, conforme ANEXO II;

e) Carta de Concordância, conforme, ANEXO III.
 f) Procuração em original com firma reconhecida, específica dando poderes ao representante da pessoa física em efetuar lances verbais.
4.1.2 – Pessoa Jurídica:

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Cópia autenticada da Cédula de Identidade e CPF do sócio ou proprietário;

c) Atestado de Vistoria, conforme ANEXO II;
d) Carta de Concordância, conforme, ANEXO III;
e) Procuração em original com firma reconhecida, específica dando poderes ao representante da pessoa jurídica em efetuar lances verbais.
5 – DA VISTORIA DOS VEÍCULOS

5.1 – Os interessados em participar do Leilão Público deverão vistoriar os veículos ora licitados na Garagem Municipal de Bento de Abreu, situada à Rua Cunha Bueno n° 206, Centro, no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 ate o dia 04/02/2019. 
6 - DOS LANCES 

6.1 - Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido, considerando-se vencedor a licitante que houver oferecido a maior oferta por item (lote). 

6.2 - Na sucessão dos lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor do item. 

6.3 - Não serão recebidos lances inferiores ao mínimo estipulado no ANEXO I deste Edital.
7 – DO PROCEDIMENTO DO LEILÃO

7.1 – No dia, hora e local indicados no item 3.1 deste Edital, o servidor designado para atuar como “Leiloeiro”, iniciará a sessão juntamente com a equipe de apoio.
7.2 – Os lances ofertados verbalmente serão considerados irredutíveis, podendo, entretanto, serem cobertos por lances maiores dos demais interessados presentes.
7.3 – A proposta, representada pelos lances ofertados, será julgada no ato pelo Leiloeiro designado, que declarará o vencedor do item do proponente que ofertar o maior lance.

7.4 – Todas as ocorrências havidas no desenrolar do leilão serão registradas em ata elaborada pelo Leiloeiro ou pela equipe de apoio, que após conclusão deverá ser assinada pelos presentes.
8 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Nos termos do artigo 109, da Lei nº. 8.666/93, fica estabelecido para as licitações na modalidade de Leilão Público, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a abertura da licitação, para a eventu​al interposição de recurso.

8.2 – Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.3 – O recurso deverá ser devidamente fundamentado e dirigido ao Leiloeiro designado, que deverá ser protocolado em horário de expediente, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso.

9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada e homologada pelo Prefeito Municipal, à vista do Parecer Jurídico, constante do processo licitatório.

10 – DO PAGAMENTO

10.1 - Os bens serão vendidos à vista na data da arrematação, a quem oferecer maior lance, mediante de Recolhimento de Guia emitida pela Prefeitura Municipal em nome do arrematante e no valor do lance vencedor, na seguinte rubrica:
Código da Receita: 2219.00.01.00

Nome: Alienação de Bens Móveis Adquiridos com Rec. Próprios

Ficha: 61
10.2 - O pagamento deverá ser realizado em moeda corrente do País ou por meio de cheque nominativo a Prefeitura Municipal de Bento de Abreu, de emissão da própria licitante ou do seu procurador, sendo que o valor de 10% deverá ser pago no prazo de 1 (uma) hora e o restante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a arrematação. 

10.3 - Caso o pagamento seja efetuado em cheque, o arrematante terá de aguardar sua compensação para posterior liberação dos bens arrematados. 

10.4 - Somente após o pagamento, o arrematante estará autorizado a retirar os bens arrematados no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

10.5 - Em caso de inobservância do disposto no item 10.2 poderá o bem, a juízo do Leiloeiro, voltar a ser leiloado. 

10.6 – Em nenhuma hipótese será concedido outro prazo para pagamento.
10.7 - Não comparecendo o convocado, poderá a Administração convocar os remanescentes, na ordem de classificação em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação.

11 – DA RETIRADA DOS VEÍCULOS
11.1 – Os veículos somente serão entregues mediante a comprovação de quitação da guia de recolhimento, juntamente com o documento de transferência preenchido, datado e assinado.

11.2 – O licitante vencedor deverá retirar o(s) veículo(s) na Garagem Municipal no horário das 7h às 11h e das 13h às 17h no prazo máximo de 10 (dez) dias.

11.3 – Uma vez retirado o veículo, o licitante vencedor deverá providenciar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, a transferência do veículo junto ao órgão competente.

11.4 – As despesas decorrentes do transporte e remoção dos veículos correrão por conta do arrematante.

 12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, a saber:

a)- advertência;

b)- multa administrativa, graduável conforme a gra​vidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor de arrematação;

c)- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) anos;
d) - declaração de inidoneidade para licitar e con​tratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES

13.1 – Mais informações com referên​cia a presente licitação, serão esclarecidos em horário de expediente ou pelo telefone (0xx18) 3601-9200, através do Setor de Licitações. 
14 - DA ANULAÇÃO

14.1 – Nos termos do artigo 49, da Lei nº. 8.666/93, a autoridade competente para aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-lá por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - O Leiloeiro designado dirimirá quais​quer dúvidas que suscite o Edital, desde que argüidas por escrito até 03 (três) dias úteis da data fixada para a sessão pública de oferta de lances.

15.3 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de Valparaíso-SP, excluído qualquer outro.

Bento de Abreu, 15 de janeiro de 2019ç.
GENIVAL PRATES ALVES
Prefeito
ANEXO I

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	ESTADO DE

CONSERVAÇÃO
	VALOR DA

AVALIAÇÃO

(R$)



	LOTE 01
	01 (um) automóvel marca/modelo – Kombi/VW, ano de fabricação e modelo 1997, placa – BFY – 6934.
	Motor desmontado / sem câmbio
	700,00

	LOTE 02
	01 (um) automóvel marca/modelo – Kombi/VW, ano de fabricação e modelo 2004, placa – CPV - 6383.
	Motor desmontado / sem câmbio
	1.100,00

	LOTE 03
	01 (um) automóvel marca/modelo – Kombi/VW, ano de fabricação e modelo 1999 placa – CPV - 6374.
	regular
	1.300,00

	LOTE 04
	01 (um) automóvel marca/modelo – Cam. S-10/GM, ano de fabricação e modelo 2001/2002 placa – CDV - 5907.
	regular
	1.900,00

	LOTE 05
	01 (um) micro ônibus Volare, ano de fabricação e modelo 2002 placa – CDY - 2620.
	Motor desmontado
	9.500,00

	LOTE 06
	01 (um) micro ônibus MB.8-140, ano de fabricação e modelo 1994/1995 – BFY6941
	Sem motor/ sem câmbio
	3.000,00

	LOTE 07
	01 (um) caminhão basculante – 1113/MB, ano de fabricação e modelo 1984 – CPV-6377
	regular
	17.500,00


ATESTADO DE VISTORIA
Ref. Leilão Público n° 01/2019 – Processo n° 04/2019




A PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU, no uso das atribuições legais, através do Setor de Transportes, ATESTA para os devidos fins, que o Sr. ___________________________ residente e domiciliado à Rua ____________________________, Cidade-SP, portador da Cédula de Identidade RG nº. ________________, e do CPF nº. _______________, realizou nesta data a vistoria técnica dos veículos abaixo relacionados, esclarecendo todas as dúvidas existentes sobre os veículos, objeto do presente Leilão, não podendo alegar posteriormente qualquer desconhecimento quanto as condições dos bens que impeçam de elaborar a propostas e lances verbais. 

Bento de Abreu, aos, _______________ de 2019.
     ______________________

_____________________________________
        (Assinatura do Licitante) 

 (Assinatura do Encarregado de Transportes)
CARTA DE CONCORDÂNCIA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU

Rua 27 de Março, 390.

BENTO DE ABREU – SP
Ref. Leilão Público nº. 01/2019 – Processo n° 04/219





Eu, ___________________________ residente e domiciliado à Rua _______________________________, ____________-___, portador da Cédula de Identidade RG nº. ________________, e do CPF nº. _______________, Declaro que recebi toda a documentação necessária à elaboração de proposta e que concordarmos com todas as cláusulas contidas no Edital de Licitação em referência e seus anexos, que tem por objetivo a alienação de veículos da Prefeitura Municipal de Bento de Abreu, tomando conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.

Atenciosamente,

 ______________________________
Nome / Assinatura
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